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Princípios do Sistema de Nulidades 

 

Os princípios do sistema de nulidades podem variar de ordenamento para ordenamento. 

Aqui no Brasil, vários autores tentaram estabelecer quais seriam eles. Iremos nos ater aos 

princípios previstos no CPC/15, que são basicamente os mesmos que eram previstos no CPC/73. 

 

 

1) Princípio da instrumentalidade das formas ou da finalidade 

 

Este princípio está expressamente previsto no art. 277 do CPC/15, nos seguintes termos: 

Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz considerará válido o ato se, realizado de 

outro modo, lhe alcançar a finalidade. 

 

A forma do ato é mero instrumento para alcançar a finalidade desejada. Então, mesmo que a 

forma prevista em lei para o ato seja desobedecida, se ele alcançar a finalidade pretendida, será 

considerado válido pelo juiz. 

 

No CPC/73, esse dispositivo tinha basicamente a mesma redação:  

 

Art. 244, CPC/73: Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, 

o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade. 

 

Note que a expressão “sem cominação de nulidade” não foi reproduzida no CPC/15. A 

decretação da nulidade passa a ser uma situação excepcional e não algo que deve ser seguido 

necessariamente. Assim, à luz do NCPC, independente da forma do ato, se ele alcançou sua 

finalidade, não deverá ter sua nulidade decretada. 
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2) Princípio do prejuízo ou da transcendência  

 

Deve sempre ser analisado em conjunto com o princípio da finalidade. Está previsto no art. 

282, p. 1º, CPC/15, que assim dispõe: o ato não será repetido nem sua falta será suprida quando 

não prejudicar a parte. 

 

É indispensável a existência de prejuízo para que o ato seja repetido ou para que lhe seja 

suprida a falta. Em outras palavras, não há nulidade sem prejuízo (pas de nullité sans grief).  

 

 

3) Princípio da preclusão  

 

Está previsto no art. 278, CPC/15: a nulidade dos atos deve ser alegada na primeira 

oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. 

 

 O momento adequado para se alegar a nulidade é a primeira oportunidade que a parte tiver 

para falar nos autos -> Princípio da preclusão é aplicado tão-somente às nulidades relativas. 

 

CPC/15, Art. 278, Parágrafo único.  Não se aplica o disposto no caput às nulidades que o 

juiz deva decretar de ofício, nem prevalece a preclusão provando a parte legítimo impedimento. 

 

Isso significa que o princípio da preclusão não se aplica às hipóteses de nulidade que devam 

ser decretadas de ofício pelo juiz (nulidades absolutas). 

 

 

 4) Princípio do interesse processual ou do legítimo interesse  

 

CPC, art. 282, p. 2º: Quando puder decidir o mérito a favor da parte a quem aproveite a 

decretação da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a 

falta. 

 

Se a decretação da nulidade vai beneficiar X, mas o juiz se depara com a possibilidade de 

julgar o mérito e beneficiar X, então ele não declara a nulidade e julga o mérito.  
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CPC/15, art. 276. Quando a lei prescrever determinada forma sob pena de nulidade, a 

decretação desta não pode ser requerida pela parte que lhe deu causa. 

 

Situação em que o indivíduo que deu causa à nulidade não possui interesse em alega-la. Ele 

não pode se beneficiar do ato que ele próprio deu causa. Só pode se beneficiar da nulidade quem 

não lhe deu causa. 

 

 5) Princípio da causalidade, também chamado da conciliado ou efeito expansivo das 

nulidades – art. 281, CPC/15. 

 6) Princípio do confinamento das nulidades - art. 282, caput, CPC/15. 

 7) Princípio da conservação dos atos processuais – art. 283, CPC/15. 

 

Por questões didáticas, esses princípios serão analisados em conjunto.  

 

Art. 281.  Anulado o ato, consideram-se de nenhum efeito todos os subsequentes que dele 

dependam, todavia, a nulidade de uma parte do ato não prejudicará as outras que dela sejam 

independentes. 

 

O ato que teve sua nulidade decretada -> nulidade originária. Os atos oriundos do ato que 

foi declarado nulo -> nulidades derivadas ou decorrentes.  

 

Art. 282, caput.  Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarará que atos são atingidos e 

ordenará as providências necessárias a fim de que sejam repetidos ou retificados. 

 

O dispositivo visa restringir a decretação da nulidade somente ao mínimo indispensável. 

 

Art. 283.  O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação dos atos que não 

possam ser aproveitados, devendo ser praticados os que forem necessários a fim de se 

observarem as prescrições legais. 

Parágrafo único.  Dar-se-á o aproveitamento dos atos praticados desde que não resulte 

prejuízo à defesa de qualquer parte. 
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A regra é que o juiz procure não decretar a nulidade. Só deve fazê-lo quando não houver 

outra solução possível. 

 

 


